
INDICAÇÃO Nº 
1720
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Saúde a liberação de R$ 100.000,00 para aquisição de equipamentos para Santa Casa de Misericórdia São Francisco de Buritama.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia São Francisco de Buritama vem realizando um trabalho administrativo exemplar e está conseguindo promover o reerguimento da entidade, permitindo sua adequação ao atendimento de pacientes do SUS e de toda população da região, envolvendo diversos municipios da Região.

Toda esta dinâmica está associada ao Projeto Piloto da FEHOSP e desta Secretaria, indo ao encontro das diretrizes fundamentais da Administração Pública Estadual estabelecida pela Lei n° 13.123 de 8 de julho de 2008 (Plano Plurianual) a qual estabelece a redução das desigualdades sociais e melhoria da qualidade de vida da população

A solicitação deste recurso foi feita pelo provedor Renato Rodrigues Pimentel Leite, provedor da Santa Casa e merece atenção do Governo do Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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